
Controladoria-Geral do Município

 
 

RECOMENDAÇÃO DA CGM-GCONTAD Nº 4 / 2021

Londrina, 23 de junho de 2021.

 

 

Destinatários: Entidades da Administração Direta e Indireta 

Assunto: Solicitação de tomada de providências em relação a saldos de empenhos inscritos em restos a
pagar processados, para fins de cumprimento do artigo 3º do Decreto Municipal nº 1386/2019

 

 

             Prezado(a),

 

               No  artigo 3º  do Decreto Municipal nº 1386/2019 (5827073) é estabelecido que "os órgãos e
entidades municipais deverão analisar os Restos a Pagar Processados inscritos em exercícios anteriores
que estejam pendentes de pagamento, providenciando o saneamento de eventuais ocorrências até a data
contábil de 30 de junho do exercício subsequente ao de sua inscrição."

               Diante do exposto,  recomenda-se que a entidade realize os  procedimentos necessários
para  regularizar os empenhos pendentes de pagamento na condição de Restos a Pagar Processados,
até o dia 30 de junho de 2021, para fins de cumprimento do decreto supracitado.

            Por fim, informa-se que as notas de empenhos em questão podem ser consultadas no sistema
Equiplano nos seguintes caminhos: Contabilidade -> Orçamentário -> Relatórios -> Gerenciais -> Saldo da
Despesa Orçamentária Executada -> Empenhos:  Inscrição de Restos a Pagar -> Imprimir: Saldos a Pagar -
Processados; e Contabilidade -> Orçamentário -> Despesa -> Pesquisa de Empenhos de Restos a Pagar.

 

À consideração superior. 

Fabrício Borges de Sousa                                                                  Carla Patrícia Rodrigues
Ramos


                Gerente de Contadoria                                                     Diretora de Fiscalização das
Finanças Municipais

 

 

Encaminhe-se

 



Newton Hideki Tanimura

Controlador-Geral do Município
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